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1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências da Fundação Educacional  de Barretos 
indica Sissi Kawai para, na categoria docente de Professor I, 
ministrar a disciplina "Fisiologia e Nutrição", vinculada ao 
Departamento de Biologia, no Curso de Engenharia de Alimentos. 

A indicada está substituindo a Profª. Edith Vinuela de 
Fregosi, aprovada pelo Parecer CEE n°675/82, desde ,1.04.87. 

2. APRECIAÇÃO : 

A interessada e engenheira  agronoma (1984), pela Escola 
Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz"(USP), tendo estudado, em 
seu Curso de Graduação, disciplinas afins. 

Está matriculada no Mestrado em Engenharia Agrícola da UNICAMP 
(1985) e já obteve 8 créditos, com 360 horas-aula. 

Foi recentemente aprovada por este Conselho para lecionar na 
Faculdade proponente a disciplina Matérias-Primas, até o final do 
ano letivo de 1988 (Parecer CEE n°961/86). 

Encontram-se no processo os elementos de instrução formal 
exigidos  pela Deliberação CEE n° 05/80. 

A grade horária atualizada é compatível com a Deliberaição CEE 
n°10/86. 

A interessada leciona 2(duas) aulas de Fisiologia e Nutrição 4 
(quatro) de Matérias-Primas Agropecuárias. O restante de seu tempo é 
dedicado à Pós - Graduação na UNICAMP. 

3. CONCLUSÃO : 

Aprova-se a indicação de Sissi Kawai  para ministrar a 
disciplina "Fisiologia e Nutrição", na Faculdade de Ciências de 
Barretos, até o final do ano letivo de 1989. Espera-se que dê 
continuidade aos seus estudos de Pós-Graduação e aperfeiçoamento  em 
metodologia do ensino. A categoria docente é de Professor I. 

                               São Paulo, 26 de agosto de 1987  

a) Consº José Eduardo Dutra de Oliveira - Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 
Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, Benedito 
Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de Carvalho, Celso de 
Rui Beisiegel, Robert Henry Srour, Luiz Eduardo Waldemarin Walderley e 
Moacyr Expedito M. Vaz  Guimarães. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  23.9.87 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães  

               Presidente 


